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Oficio Nº 022/CEN - 2025 

 

Brasília, 3 de novembro de 2025. 

 

Ao Senhor 

GENESIO DENARDI 

Candidato a Presidente da CHAPA 1 

 

Assunto: Resposta da CEN ao contido no OFÍCIO Nº 05/25 – CHAPA 1 

  

 Prezado Senhor, 

 

 

1. Em atendimento à solicitação constante do Ofício nº 05/25 – Chapa 1, datado de 

03 de novembro de 2025, confirmamos o posicionamento já manifestado por esta Comissão 

no Ofício nº 019/CEN-2025, de 31 de outubro de 2025, cuja cópia segue em anexo. 

 

2. Esclarecemos, ainda, que esta Comissão não possui controle sobre os contatos 

pessoais dos candidatos ou eleitores, motivo pelo qual não tem como impedir a veiculação 

de mensagens de propaganda por meio do aplicativo WhatsApp. 

 

3. Por fim, reafirmamos que esta Comissão Eleitoral Nacional (CEN) permanece 

vigilante, com o compromisso de assegurar que o processo eleitoral transcorra de forma 

transparente e legítima. Contamos com a colaboração de Vossa Senhoria para que, ao 

término do pleito, prevaleça a vontade soberana dos(as) associados(as) da ANFIP. 

 

 

Cordialmente, 
 

Comissão Eleitoral Nacional – CEN 

 
Ercília Leitão Bernardo  

Secretária da CEN  
Rozinete Bissoli Guerini 
Integrante da Comissão  

 

Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora da CEN  
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COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL – CEN – 2025 
 

Oficio nº 019/CEN - 2025  
Brasília, 30 de outubro de 2025.  

 

 
Ao Senhor  
Carlos José de Castro 

Candidato à Presidência do Conselho Executivo da ANFIP Nacional– Chapa 2 
Goiânia - GO 
 

Assunto: Resposta sobre esclarecimento do encerramento de campanha e contatos pessoais 

 

 
Prezado Candidato a Presidente da Chapa 2, 

 

 

1. Em atenção à solicitação encaminhada em 29 de outubro ao e-mail 

CEN2025@anfip.org.br, a CEN esclarece que o período de propaganda eleitoral se encerra 

às 18 horas do dia anterior ao da eleição, 02/11, conforme o art. 52, inciso II, do 

Regulamento Eleitoral (RE). 

 

2. A CEN esclarece, ainda, que não possui controle sobre os contatos pessoais dos 

Candidatos e que não há impedimento previsto no Regulamento Eleitoral (RE) quanto a esse 

aspecto. 

 
 

Comissão Eleitoral Nacional - CEN 

 

Ercília Leitão Bernardo  
Secretária da CEN  

 

Rozinete Bissoli Guerini 
Integrante da Comissão  

 

Maria Beatriz Fernandes Branco 
Coordenadora da CEN  
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